
RECURSO PARA O ITEM 5 DO PREGÃO 06/2012  

– MÓVEIS ANDRADE IND COM DE MÓVEIS HOSPITALARES 

Relata o recursante algumas irregularidades no julgamento de sua proposta, segundo 
seu entendimento.  

Resumidamente: 

a) isonomia entre os licitantes uma vez que foram solicitados esclarecimentos a outro 
licitante e não para a recursante. 

A) Em relação à alegada falta de isonomia entre os licitantes cabe salientar que o 
recursante não foi instado a esclarecimento pois sua proposta e documentos por si só 
não ensejaram dúvidas em relação ao não cumprimento das exigências editalícias (o 
não fornecimento de item exigido como SUPORTE PARA MAGAZINE DE FILME DE 
RAIOS-X, EMPUNHADURA RETRÁTIL NA CABECEIRA DA MACA e ALTURA 
MÍNIMA QUANDO ABAIXADA, entre outros), para as quais o recursante tenta 
confundir a análise, conforme esmiuçado abaixo. Em não havendo dúvida quanto ao 
não cumprimento de exigências, nada havia que ser questionado ao licitante. Ao 
contrário, quando os concorrentes do licitante foram questionados, nada havia para 
desclassificar a proposta daqueles e sim apenas deixar esclarecidas algumas 
informações para clarificar o objeto a ser fornecido. Portanto, não houve desigualdade 
na análise das propostas entre os concorrentes. 

b) presença na oferta e nos catálogos de itens obrigatórios (SUPORTE PARA 
MAGAZINE DE FILME DE RAIOS-X, EMPUNHADURA RETRÁTIL NA CABECEIRA 
DA MACA) que não foram encontrados. Relata o recursante: 

“...Quanto suporte para magazine de filme de Raios-X, trata-se de questão não 

constante do Registro, porque a ANVISA dispensou que o mesmo constasse no 

Registro, todavia, a proposta apresentada pela empresa constou expressamente tal 

característica...” (Grifo nosso) 

bem como para a empunhadura retrátil:  

“...Quanto à empenhadura retrátil na cabeceira da maca, trata-se de questão não 

constante do Registro, porque a ANVISA dispensou que o mesmo constasse no 

Registro, todavia, a proposta apresentada pela empresa constou expressamente tal 

característica....” (Grifo nosso) 

 

Note que não se encontra prova de existência destes itens no catálogo oficial da 
empresa mesmo quando procuramos nos acessórios/opcionais do referido catálogo. 



 

 

B) Cabe nesta fase da análise do recurso, informar ao Pregoeiro que o recursante 
altera a transcrição de um documento oficial confundindo a Comissão ao publicar 
recurso com a seguinte redação: 



 

 

Quando o documento oficial que consta nos autos do processo traz a seguinte 
redação: 



 

 

Onde se nota claramente que o documento faz referência à CÓPIA DO EDITAL, o que 
justificou lançar mão dos catálogos da empresa, da proposta e do site da Anvisa. Tudo 



para não desclassificar sumariamente o licitante por COPIAR o edital nas suas 
especificações técnicas, impedindo-nos da necessária análise objetiva. Veja a 
proposta apresentada no certame: 

 

Assim, encontramos novamente tentativas de confundir a administração.  

Veja o que foi encontrado no site do Fabricante (licitante recursante) na busca de 
informações sobre o modelo ofertado: 



 

Note que não consta no site oficial do fabricante o modelo ofertado. Através do 
catálogo apresentados ao pregoeiro não foi possível identificar várias características 
do produto.  

Se abrirmos a página de cada modelo que consta no site oficial do fabricante 
encontramos: 

 

A maca MA–512 não é o modelo (com colunas) ofertado MA-505B, nem tampouco o 
modelo abaixo com a nomenclatura MA-505 o qual obviamente não é de colunas 
conforme solicitado: 



 

Assim, entendemos que não existe consistência da proposta (cópia do edital) com o 
produto que o recursante informa existir. 

c) não atendimento da altura mínima exigida  

Ainda na seara das inconsistências, note que em ambos os modelos acima extraídos 
do site oficial da empresa (MA-512 e MA-505) que não foram os oferecidos, pois o 
oferecido MA-505B não existe no referido site oficial da empresa, as dimensões de 
altura atendem ao especificado no edital guardada a tolerância admitida, ou seja, 
“altura do leito ao solo de 60 cm (+/- 10%)” as alturas são identificadas como sendo 
ajustáveis de 65 a 90cm, enquanto no modelo ofertado a altura mínima é de 70 cm. 

 

 



Em qual informação devemos nos basear?  

Em relação à questão da altura mínima encontramos razão no recurso em retirar este 
quesito da condição de “NÃO CONFORMIDADE”.  

Tem razão o recursante ao requerer reforma nesta qualificação, pois, tanto nos 
modelos oficiais quanto no modelo ofertado, as alturas 65 cm ou 70 cm ATENDEM à 
exigência do edital, porém a inconsistência na informação e nos achados da pesquisa 
incorre na condição de falta de clareza na descrição do objeto impedindo análise 
objetiva desta administração, o que por si só desclassifica a proposta conforme itens 
de edital enumerados mais abaixo. 

D) itens para os quais não foram encontradas informações suficientes para análise 
objetiva da proposta lembramos os itens do edital que obrigam o proponente 
participante deste certame que deixe claro e demonstre cada um dos itens exigidos, a 
saber: 

o edital foi extremamente cuidadoso ao exigir a completude das informações e as 
demonstrações claras do atendimento às especificações técnicas do objeto a ser 
adquirido por parte dos ofertantes a fim de dar objetividade ao processo de 
julgamento. São os seguintes os itens em que o edital foi enfático ao solicitar:  

• Item III – CONDIÇÕES DA PROPOSTA – 1. EXIGÊNCIAS GERAIS – 
1.5. “A licitante deverá apresentar proposta constando claramente cada 
uma das características dos equipamentos em questão com nomes de 
marca e modelo, inclusive de softwares, suas funções e ou aplicações 
básicas. Apresentar prospecto com as características técnicas....” 
(Grifo nosso), 

  e ainda, 

• Item X – CONDIÇÕES GERAIS – 1. Da Documentação de Habilitação e 
Declarações – 1.4. “Declaração do fabricante ou documentação 
técnica/manuais em que conste, explicitamente, a característica 

exigida nas especificações técnicas, apontando a compatibilidade de 
seus equipamentos com o descrito no edital;” (Grifo nosso),  

 além de, 

• Item X – CONDIÇÕES GERAIS – 2. Da Proposta de Preço – 2.2. 
“Deverá ser anexada descrição do(s) produto(s) que está(ão) sendo 

proposto(s), informando nome, tipo, fabricante, marca, modelo, 

dentre outras informações que permitam à contratante ter 

conhecimento técnico do que será fornecido.” (Grifo nosso),  
 e finalmente, 

• Item X – CONDIÇÕES GERAIS – 3. Dos critérios de seleção do 
fornecedor – “O julgamento das propostas de preços será pelo critério do 
MENOR PREÇO, sendo declarada vencedora a licitante que 

apresentar o Menor Preço e que atender a todos os requisitos e 

exigências do certame.” (Grifo nosso) 
 
Então, cabe-nos sugerir a manutenção da desclassificação do recursante pelos 
motivos acima apresentados apesar de razão PARCIAL no seu recurso.  


